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TERMO DE INSTRUM

coNTRAÍO N" 2024.09.16.10-S Ms

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE sl FAZEM o MUNIcíPlo DE

rcuatu, lrnavÉs DA sEcRETARtA or slÚoe, coM A EMPRESA

ALtvAN LocAçÕEs or lutoruóvrts LTDA, PARA o FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

o Município de tguatu, ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, com sede na Rua Gujlhardo

6omes de Araújo, S/N, Esplanada ll, inscrito no CNP]/MF sob o ne 07.810.468/0001-90, através da

SECRETARTA DA SAúDE - SMs, inscrito no CNPI (M.F) sob o ne 11.979.908/0001-05, neste ato

representada pela sr.e Margarida Marleuda Goncalves, doravante denominado de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa ALIVAN LOCAçõES DE AUTOMóVEIS LTDA, com sede a Avenida Yolanda Pontes

Vidal Queiroz, ne 57, Torre 01, Andar 06, sala 607 - Jereissati oL - Maracanaú - cE, CEP: 6l-.900-410,

inscrita no CNpJ sob o ns 37.358.529/0001-91, através de seu representante legal, lvanice Oliveira da

Silva, Proprietária, CPF ne 600.772.063-20, ao fim assinado, doravante denominada de CONÍRATADA, de

acordo com o Edital de PREGÃo ELETRÔNICO-RB autuado sob o ne 2024.05.03.03-PM I-DIVERSAS,

pRocEsso Ne 2024.05.03.03-PM I-D|VERSAS, em conÍormidâde com o que preceitua a Lei Federal ne

L4.733 /2021,, Ler Complêmentar :I47 /201,4, e o Decreto Municipal ne 018/2023, de 37/03/2023,

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSUTA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL

Ão ELETRÔNlco, em conformidade com a Lei Federal N0

1,4.733121 na Lei Complementar ne 123/2006 e suas alterações, Lei Complementat 1-4712074, e o

Decreto Muric,pàt ns 018/2023. de 31,/03/2023, devidamente homologado pelo SECRE-ARIA DE 5AÚDF

do Município de IGUATU - CE.

CLAÚsULA SEGUNDA - DO OBJETO

2 1. O presente contrato tern por objeto; REGISTRO DE PREçO PARA LOCACAO DE VEICULOS EM GERAL

(PASSEIO, UTILITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICLETAS), PARA ATENDER ÂS

NECESSTDADES DAS DTVERSAS UNTDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍP1O DE IGUATU/CE.

CLAÚSUtA TERCEIRA - DO VALOR

3,1 A CONTRATANTE pagará ao(à) coNTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

mensal de RS 24.7OO,OO {vinte e quatro mil e setecentos reais), perfazendo o valor global para 12 (doze)

meses de Rs 296 4OO,OO (duzentos e noventa e sels mil e quatrocentos reais), conforme planilha em

a n exo.

11. Processo de ticitação, na modalidade PREG

DESCRTçÂO
MOOELO

ItfM I+.
9

VFL't]LO Í PO ON!AUS ÂODOV AFIO, COM CAPÂCIDÀOE M NIMA DE 40
p:ssÂGi qas JJ SUPaRoR. cOM ÁR CONolclONÁoO E D RÉ(AO

I]]ORAUÚCA/gLEIRLCÀ COM IOOO5 05 ITENS NECESSAâIOS PÀRÁ O
_pANsoOp L DF oÁSSÀGE'p05 oÀoÀ r,CAR À OlsPOSlçÀO. COV

M BENZ TORINO UN DÂDÉ Ê5 2n 700 00 Rs 296 400 0C

r-l.OVl_qrCEM -lvcL VO-Oo SÍÀ E COVB.J5_lvF- oOF COI\rÍA DA 
I

araNrE aNo oÉ FABR cÁçÃo 2oo4 ou suPERloR

POR 12 (MESES)

CONÍR

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE

4.1. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser so licitados pelos

em pregados da Contratada;
aL,vÁN Lo.acoEs SlJ,r^ÍJ:e3Tl'ài
oE aulo OvErs iu1lffiú

R Guilhardo Gomes de araújo, S/N,ltuâtu - CE, Brasil

qJ

G,
írg, I

\=/



t?_

fr

i.re t=Q
IGUATU
PREFEITURA

cia de defeitos
:g B

màe deco rrên4 2 Assumir a responsabi idade pelos prejuízos caulbdos aos 5 ern

provenientes de operaÇão imprópria; mau uso e neBlrgêncla de ter s,

4 21. Lm qualquer uma das hipóteses, a reparação será feit t!Étiante orçamento prévio, devidarnente

autor zado pela Administração da Contratante;
4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
4 2.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelêcidas no Termo de Referência;

4.2 5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
4.2 6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelocontratado;

4.2.1 E'ieluat o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo dê Referência.

4.2 8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.2.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoçâo das medidas cabíveis quando do

descu mprimento de obrigações pelo Contratadoj
4.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum tnteresse para a boa execução do ajuste-

4.2.77. A Prefeitura Municipal de lguatu/CE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com tercêiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercerros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordrnados.

cúU5UtA QUINTA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

5.1 Os fornecimentos dos servrços de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias do

mu n icípio de lguatu/CE;

5.2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeltos de fa b ricação/tra ns porte;

5.3 Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

mater ais, se estes apresentarem vÍcios, defettos ou incorreções resultantes da fabricação;

5.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgênte e prestar os esclarecimentos julgados

necessá rros;

5.6. Arcâr com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da entrega ou da assistência tecnica aos materiais, objeto deste Pregão;

5.7. Manter, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8. Assumir todos os custos de preparação e aprêsentação de suas propostas e a Administração

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informaçóes e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação;
5 10.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe rfe ita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5 11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consu m idor { Lei n 8 078 de 1990

512. Cornunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimentô do prazo previsto, com a devida comprovação;

5 13 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadê

*l
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itaCos;

Reparaí corriBrr, rernover, reconstruir ou su bstituir,'àfÍifás expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscaL do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defertos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.15 Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Cámara ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o

acompanhamento da execuçào contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16.Quando não for possivel a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oficiais, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Flscal

para f ns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade reiativa à Seguridade Sociai;

2)certidão conjunta re ativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem

a regulaldade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

5.17 Responsabilizar se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comercials e as demais prevtstas em legislação especÍfica, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

5 18. Comunlcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormalou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.

5 j.9. paralisâr, por determrnação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

5.20. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lêipara

pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação ( a rt 116 da Lei n.e 14.133 de 2027

5.21 Comprovar a reseTva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a lndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116 pa rágrafo

);

ú nico, da Le in.e 14 133. de 2021)

5 22. Guardar sigtlo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendlmento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos aÍrolados no êI!. L24 d da Lei ne

14.133, de 2021

5.24. Cunrprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municlpal, as normâs

de segurança do contratantej
5.25. Não perm tir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúI:sI-TLa seTTA _ DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 14.133/21e suas alterações posteriores

6 2 o objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante a

apresentação dos respectívos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital

crAúsuu sÉrMA - DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo

7 1. os cagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fisca e Fatura correspondente A

Fatura ceverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE 5AÚDE do Município de IGUATU, que

atestará a entrega do objeto licitado;
7 2. Caso a fatura seja aprovada pelâ SECRETARIA DE SAÚDE, o paBamento será efetuado até o 30e

(triges mo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada
rô.acoÉsoE i::l:ãi].l"
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CLÂÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS :
8.1 As despêsas decorrentes da contratação correrão po+-eonta, dos recursos oriundos do Íesouro

munlcipa, Estadual ou Federal, sob as dotações orçamentárias ne 0601-10.122.0004.2 028 (Manutenção

das estruturas operacionais da secretariâ Municipal de saÚde),0601-10.301.0005.2.031 (Manutenção

das ações de atenção básica à saúde) ê 0601 10.302.0008.2.038 (manutenção das atividades de

assistência especia izada), elemento(s) de despesa(s) 3.3.90.39.00.

CLÂÚSULA NONA - DAS AtÍE CONTRATUAIS

9 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discrplina dos arts. 124 e seguintes da Leí Federal

ne 14 733121-l

9.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
9 3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão êxceder o

limite de 25% (vtnte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do termo de contrato

9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

,,tt""rra" a a","t

cLAÚsuLA oÉcrMA - DA FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

10.1 A fiscalização do refêrido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servi dor(a), nomeado pela

Secretaria ora contratante, forrnalmente designado(a) pela autoridade competente para este fim

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à rnexecução parcial do contrato que caUse grave dano à Câmara oU ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensêjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificadoj

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezaj

h) praticar ato lesivo Previsto no art 5e da Lei ne 12.846, de Le de asosto de 2013

11 2. Serão aplicadas ao contratado qUe incorrer nas infrações acima descritas as segu intessa nções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e. da Lei ne 14.133. de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contrãtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h", "c" e

,,d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se JUstificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 40, da Lei rr":-!1-133,çE 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f", "8" e "h" do subitem acrma deste Contrato, bem como nas alíneas "6""'c" e "d", qre

justlÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e. da Lei ne 14.133, de 2021)'

d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vrnte) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1'17' de21% do valor do

Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem11.1, de20% do

LO(ÀCOÉtDE ÉÀ r^rÍ(06
ruro,.row,s l;xffi.;-.,.
LTD^ 17r535r90. D*6 xrG'ÀR. Guilhardo Gomes de Araújo, S/N, lguâtu - CE, Brasil
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cúusuLÂ DÉcrMA-PRIMÉtRA - DAs sANçÔEs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021. o contratado que:
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do va lor docontrato.
% do valordo Contrato
do valor doContrato.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9-'. da Lei nq 14.133, de 2021)
11.3.1.Íodas as sanções prêvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021)

11 3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)
11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo peio Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a drferença sera

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (arL 156, §8e, da Lel ne

14.13 3 de 2021
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dras, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.3.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseBure o contradrtório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Le ne 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4.N4 aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1e, da Lei ne 14.133, de 2021)'
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações
dos órgãos de controle

es administrativas na Lei ne 14.133 de 2021 ou em outras lers de
licitaçôes e contratos que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846 de 2013 serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
compêtente definidos na referida Ler a rt. 159

11.6.4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiiizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevlstos nesteContrato ou para
provocar confusão patrimonral, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controlê, dê fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise.jurídica previa ( art. 160 da Lei n-'14.133 de 2A2L
11 7.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, jnformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep) (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021).
11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lqi t19 14.L33127

CúUsUrÂ DÉqMA-SEGUNDA. DA REscIsÂo

12.1. A'e5cisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unllateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos íncisos I a lX do
art. 137 da Lei Federal ne 14.733/2L;
b) consensual, por acordo entre as partês, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a têrmo no processo licitatório, desde que

{ v + rc(Àco6 ;i il-;! 6*#tr}

11.5.Os atos prevÍstos como infraçõ
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12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos I a

haja cu pa do CONTRATADO, será esta ressarcida d
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Federal ne 14.133/21, sem que

ntares com provados, qua n do os

consequências previstas no art.

e

12.3. A rescisão contratual dê que trata o inciso I art. 137 acarreta as

139, incisos la lll, ambos da Ler nq 14.133/21

cúusuLA DÉcrMA-TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

i fl:."r.0 rá à CCNIRATA\TE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

Jre., ;..s n,r Le r! i; l ll/2i

cúUSULA DÉcIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 Declaram as partês que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado,
14.2. Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

CúUSULA DÉOMA.QUINTA - DO FORO

15 1. Fica eleito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questões relactonadas com o
presente Contrato que não forem resolvtdos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condrções retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus iurídicos e le8ais efeitos.

iGUATU-CE, 16 de setembro de 2024
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